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TEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescente-se, onde couber, a presente Medida Proviséria, o seguinte artigo:

“Art. A Caixa Econdémica Federal devera encaminhar semestraimente ao
Congresso Nacional relatério contendo informagbes sobre as operagbes de
empréstimos de capital de giro efetuadas com base nesta Medida Provisoéria.”

JUSTIFICAGAO

A presente emenda tem por objetivo dar maior transparéncia ao processo de
concessdo de empréstimos de capital de giro pela CEF. Especificamente, a dispensa
do recolhimento dos dividendos e dos juros sobre capital préprio pertencentes a Uniao
deve ser feita com total transparéncia.
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